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Credenciamento dos CTQ



Pactuações para credenciamento dos CTQ

CTQ previstos

• 09 CTQ porte II

• 07 CTQ porte III

Pactuações

• 15 pactuações para CTQ porte II

• 05 pactuações para CTQ porte III



Critérios de desempate

Art. 17.

§ 2º - Caso tenham mais hospitais que atendam aos critérios exigidos para o
credenciamento em CTQ Porte II, os elegíveis serão aqueles que cumprirem com os
critérios abaixo, na seguinte ordem de prioridade:

a) realizar assistência a pacientes pediátricos;

b) possuir relevância referente à regionalização assistencial objetivando a
ampliação do acesso; e

c) apresentar a maior contribuição de produção para os CID de queimaduras
(Tabela 3 do Anexo V) no período de 12 (doze) meses anteriores à análise do
pleito.

§ 3º - Os pleitos serão avaliados pela área técnica da DAHUE em conjunto com o
Grupo Condutor de Urgências e Emergências.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.



Queimados Total de Internações

MICRO MUNICIPIO CNES NOME.FANTASIA
IntTotM
acro IntHosp

Cont_Atend_
Macro

CIRURGIA 
PEDIATRICA

PEDIA
TRIA

Pediatria = 
Cir. Ped + 
Pediatria

Montes Claros
Montes 
Claros 2149990HOSPITAL SANTA CASA DE MONTES CLAROS 245 196 80,00 289 1416 1705

Patos de Minas
Patos de 
Minas 2726726HOSPITAL REGIONAL ANTONIO DIAS 24 15 62,5 175 692 867

Barbacena Barbacena 3698548
HOSPITAL REGIONAL DE BARBACENA DR JOSE 
AMERICO 76 36 47,37 11 8 19

Pouso Alegre
Pouso 
Alegre 2127989

HOSPITAL DAS CLIN SAMUEL LIBANIO POUSO 
ALEGRE 176 19 10,8 138 1193 1331

Carangola Carangola 2764776CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA 159 15 9,43 122 581 703
Itajubá Itajubá 2208857AISI HOSPITAL DE CLINICAS DE ITAJUBA 176 13 7,39 136 773 909
Alfenas/Machado Alfenas 2171988HOSPITAL UNIVERSITARIO ALZIRA VELANO 176 8 4,55 164 666 830

Salinas Salinas 2204649
HOSPITAL MUNICIPAL DR OSWALDO PREDILIANO 
SANTANA 245 10 4,08 64 483 547

Passos Passos 2775999
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE PASSOS 176 7 3,98 130 1689 1819

São Lourenço
São 
Lourenço 2764814CASA DE CARIDADE DE SAO LOURENCO 176 4 2,27 99 647 746

Brasília de Minas/S. 
Francisco

Brasília de 
Minas 2119420HOSPITAL MUNICIPAL SENHORA SANTANA 245 5 2,04 80 425 505

Janaúba/Monte Azul Janaúba 6920977HOSPITAL REGIONAL DE JANAUBA 245 3 1,22 89 44 133

Alfenas/Machado Machado 2796392
IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 
MACHADO 176 2 1,14 22 87 109

Janaúba/Monte Azul Janaúba 2205939FUNDAJAN 245 2 0,82 167 835 1002
Teófilo 
Otoni/Malacacheta Teófilo Otoni 2208172HOSPITAL SANTA ROSALIA 69 19 27,54 157 1218 1375



Informações da tabulação 

Fonte: SIH
Período coletado: outubro de 2022 a setembro de 2023
Data de coleta: 20/11/2023

Descrição Planilha Informações

Coluna Descrição

CODMACRO Código da Macrorregião do Hospital

MACRO Macrorregião do Hospital

CODMICRO Código da Microrregião do Hospital

MICRO Microrregião do Hospital

IBGE Código do município do Hospital

MUNICIPIO Município do Hospital

CNES Código do Hospital

NOME.FANTASIA Nome do Hospital

IntTotMacro Total de internações de queimados que ocorreram na Macrorregião do Hospital

IntHosp Internações de queimados que ocorreram no Hospital

Cont_Atend_Macro Percentual de atendimentos da Macrorregião realizados pelo Hospital

CIRURGIA PEDIATRICA Total de internações no Hospital na categoria de Cirurgia Pediátrica

PEDIATRIA Total de internações no Hospital na categoria Pediatria

Pediatria = Cir. Ped + Pediatria Total de internações em Pediatria



Hospitais credenciados como CTQ





Fluxos assistenciais e regulatórios

Art. 3º - A definição e a pactuação dos fluxos assistenciais e regulatórios para atendimento ao paciente queimado 
deve considerar: 

I – a regulação para o acesso ao leito hospitalar por meio da ferramenta estadual de regulação SUSfácilMG;

II – a utilização de protocolo específico de regulação para o paciente queimado no SUSfácilMG pelas Centrais
Regionais de Regulação Assistencial (CRRA), Centrais Municipais e prestadores;

III – a garantia do atendimento ao paciente queimado com base nos princípios de integralidade, equidade e
universalidade;

IV – a regulação estadual pelas CRRA em interface com as Centrais Municipais dos casos de pacientes queimados;

V – a divulgação da grade assistencial no âmbito da rede de urgência emergência; e

VI – o acompanhamento sistemático dos processos assistenciais e do funcionamento da rede, com o objetivo de
melhorar o acesso, a qualidade assistencial e a proposição de políticas públicas.

Parágrafo único – O fluxo relacionado ao processo regulatório está publicado em Nota Técnica específica e será
reavaliado anualmente e/ou sempre que necessário.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.



Fluxos assistenciais e regulatórios

• Monitoramento da fila única de pacientes queimados para acesso aos 
leitos hospitalares, no âmbito do Sistema Estadual de Regulação no 
fluxo de Urgência e Emergência.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.



Fluxos assistenciais e regulatórios

CTQ Porte II e Porte III

• Se comprometer a atender as macrorregiões pactuadas na grade de
referência e outras macrorregiões, quando necessário;

• Responder a CRRA da macrorregião, de acordo com a rede
estabelecida e os fluxos pactuados;

• Submeter-se às diretrizes do Sistema Estadual de Regulação
Assistencial no fluxo de Urgência e Emergência e utilizar o SUSfácilMG.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.



Hospital Porte I

Art. 16

I - Os hospitais Nível III ou II do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências deverão
ser classificados como Porte I para a Assistência ao Paciente Queimado cumprindo os
seguintes requisitos:

a) disponibilizar pelo menos 02 (dois) leitos de enfermaria que se tornará exclusiva quando
houver admissão de paciente queimado;

b) responder a CRRA da macrorregião de saúde, de acordo com a rede estabelecida e os
fluxos pactuados;

c) submeter-se às diretrizes do Sistema Estadual de Regulação Assistencial no fluxo de
Urgência e Emergência e utilizar o SUSfácilMG;

Parágrafo único – com o objetivo de organizar a grade de referência, a definição do
quantitativo de Hospitais classificados como Porte I deverá ser discutida e pactuada nas
instâncias regionais de pactuação.

Fluxos assistenciais e regulatórios

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.



• Art. 32 

Para fazer jus ao cofinanciamento e/ou incentivo de custeio, o hospital 
precisa estar efetivamente credenciado como CTQ Portes II ou III

§ 1º - Para a efetivação do credenciamento, o hospital deverá: (...)

II – realizar a pactuação da grade de referência relativa ao atendimento de 
pacientes queimados em CIB Macro, em até 2 (dois) meses, a partir da 
publicação do credenciamento.

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.075, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

Fluxos assistenciais e regulatórios



OBRIGADA!
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